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1. OBJETO E NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

1.1. Contratação de empresa para execução de serviço de manutenção preventiva na
subestação dos edifícios Sede e Anexo do TRE-ES.

1.2. A presente contratação se faz necessária para garantir um funcionamento
adequado do sistema de energia elétrica dos Edifícios Sede e Anexo do TRE/ES, bem
como para oferecer maior segurança para os equipamentos e usuários

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir habilitação
técnica e econômico-financeira.

3. ANÁLISE DO MERCADO

3.1. Diversas empresas especializadas podem prestar o serviço, por se tratar de
serviço comum e amplamente disponível no mercado.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

4.1. O parcelamento do objeto não é cabível na presente contratação.

Em 29 de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SILVEIRA GOMES, Chefe de
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